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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 208/2021




Data: 25/11/2021
Relator: Edivan Baron




Autor: Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº: 98/2021




Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Prefeito Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 29/11/2021.
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, entidade que presta assessoria a esta Casa Legislativa, que opinou pela viabilidade jurídica da proposição desde que sejam observadas as indicações feitas acerca do § 2º do art. 8º da LC nº 173, de 2020, relativo às medidas compensatórias, uma vez que está havendo majoração da alíquota patronal, sendo a estimativa do impacto orçamentário e financeiro dispensada apenas na hipótese de diminuição da alíquota, além de ser anexado ao processo legislativo o cálculo atuarial.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois foi apresentado o Relatório da Avaliação Atuarial, datado de 22/11/2021, elaborado por Lumens Atuarial, bem como a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, elaborado pela Secretária Municipal de Finanças, para os anos de 2022 e 2023, tendo em vista o aumento da alíquota de custeio suplementar (passivo atuarial) de 27,70% (ano de 2021) para 28,30% (ano de 2022) e para 32,82% (ano de 2023).
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 9 de dezembro de 2021.
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